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             O Prefeito Constitucional do município de Itapororoca, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Capítulo VII - Item 1 do 
Edital de 2010, publicado no dia 19 de agosto de 2010, CONVOCA  os candidatos 
classificados, aprovados no último Concurso Público de Provas e Provas e Títulos para 
o preenchimento de vagas no Quadro permanente de pessoal efetivo da Prefeitura de 
Itapororoca, conforme o decreto homologatório Nº031/2010 de 28.12.2010, os 
candidatos a serem nomeados, conforme relacionados no Anexo I, divulgado no Diário 
Oficial Municipal em 30/12/2010, para comparecer no Departamento de Pessoal desta 
Prefeitura para a entrega dos documentos e comprovantes exigidos para provimento do 
cargo efetivo, quais sejam: cópia autenticada de cédula de Identidade, CPF, 02 (duas) 
fotos 3x4, comprovante de quitação eleitoral, comprovante de residência, declaração de 
aptidão física e mental, através de exames médico, apresentação de diplomas do curso 
superior e habilitação nos respectivos conselhos profissionais, nos cargos que o exigem, 
declaração de não acumulação de cargos, Certidão Negativa de Antecedentes Criminais 
da Justiça Estadual, a partir de 03 de janeiro a 04 de fevereiro de 2011, obedecendo ao 
horário de 8:00hs às 12:00 horas. Outrossim, convoca ainda os candidatos empatados 
para o comparecimento no dia 19(quarta-feira) de janeiro de 2011 às 8:30 hs, na Sede da 
Prefeitura, localizada na Rua Frei Damião de Bozzano, nº07, Centro, para o sorteio de 
desempate, conforme a relação dos candidatos previsto no anexo II e divulgado no 
Diário Oficial Municipal em 30/12/2010; deixando claro que o não comparecimento 
implica em anuência ao resultado do sorteio.  O candidato que não comparecer no dia e 
hora marcados, neste Edital, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a partir desta data, para 
entrar no exercício do cargo e o não comparecimento ocasionará em revogação da 
respectiva nomeação. 
 
Itapororoca, em 30 de dezembro de 2010. 
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